
D E C R E T O      N° 2.891/2014 
  
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
 
Considerando a grande dimensão dos eventos em comemoração 
ao 2º aniversário do Santuário São Miguel Arcanjo, onde em sua 
homenagem foi construído um monumento de 20 metros de 
altura e 12 toneladas, sendo o primeiro do gênero no Brasil, 
constituindo uma atração turística no município e região, 
 
Considerando, ainda, a sugestão feita pelo Padre Roberto de 
Medeiros, Pároco Diretor do Santuário São Miguel Arcanjo, 
 
Considerando, ainda, que todos os meses, sempre no dia 29, são 
celebradas missas no Santuário São Miguel Arcanjo, reunindo 
cerca de 7.000 pessoas de caravanas oriundas de vários Estados 
Brasileiros, 
 
Considerando, finalmente, que neste dia 29 de setembro são 
esperados cerca de aproximadamente 20 mil fiéis, turistas  e 
romeiros de várias partes do pais, para conhecer não só o san-
tuário, mas também a estátua, e participar da comemoração ao 
2º aniversário do Santuário São Miguel Arcanjo, 
 
   

                     D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no expediente do 
comércio, indústria e prestadores de serviços, no dia 29/09/2014, exceto nas instituições financeiras, que são 
regidas por legislações e normativas do Banco Central do Brasil. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 25 de setembro de 2014. 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
        Prefeito Municipal 


